LEI Nº 238 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

CONCEDE ABONO DE NATAL A TODOS OS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO CORRENTE EXERCÍCIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
São concedidos Abono de Natal, a todos os servidores da Prefeitura Municipal, sob a seguinte ordem:


Ao Senhor Guido Tedesco e José Aloísio Reichert, respectivamente contador e tesoureiro da Prefeitura Municipal NCR$ 100,00 (Cem cruzeiros novos) cada um. Ao Inspetor escolar e encarregado da UMC (IBRA) Sr. Osório Ernesto Schneider, de funções gratificadas NCR$ 100,00 (Cem cruzeiros novos), As Senhoritas Noeli Catarina Mombach auxiliar de contabilidade função gratificada NCR$ 30,00 (Trinta cruzeiros novos) e Maria Yara Hermes escriturária e secretária da Junta de alistamento Militar NCR$ 20,00 (Vinte cruzeiros novos), ao Tratorista Gaspar Roesler NCR$ 50,00, aos mensalistas Raimundo Andriolli e Dionisio Hermes NCR$ 40,00 a cada um. Ao capataz de turma Arnildo Kirch NCR$ 30,00, a todos os turmeiros  NCR$ 15,00 cada um, ao praticante de patroleiro Flávio Schneider NCR$ 15,00, ao encarregado de obras Fiscal Geral Ermildo Poerch, NCR$ 50,00, às encarregadas dos centros telefônicos da cidade Sra. Alzira Spinelli NCR$ 40,00 e as de Barão e Poço das Antas Sras. Alma Dapper e Eufrida Mitô NCR$ 35,00 cada uma. A todas as professoras contratadas com contrato permanente NCR$ 30,00 cada uma.

Artigo 2º -
A despesa decorrente da execução da presente Lei será coberta com o recurso do saldo financeiro de 1967.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

